
PUBLICADO DOC 26/04/2013, pág. 77 
 
 
 
PARECER Nº 468/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0112/13. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Gilson Barreto, que Cria o 
programa de “Prevenção ao Câncer de Pele - Sol Amigo da Infância” como atividade 
extracurricular obrigatória no ensino de educação infantil e fundamental I e II na rede 
de ensino municipal e particular da Cidade de São Paulo.  
De acordo com o art. 2º da propositura, o programa criado consiste na organização de 
palestras ao corpo docente da rede de ensino pública e particular para orientação da 
prática de exposição solar na infância e adolescência.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, I e V, da Constituição 
Federal e nos artigos 13, I, e 37, caput, da Lei Orgânica do Município, os quais 
conferem à Câmara competência para legislar sobre assuntos de interesse local e para 
a instituição e organização dos serviços públicos de interesse local.  
Registre-se que versa o projeto sobre serviços públicos, matéria sobre a qual compete 
a esta Casa legislar, observando-se que a Lei Orgânica do Município não mais prevê a 
iniciativa reservada ao Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem sobre 
serviços públicos, como, aliás, não poderia deixar de ser, já que tal previsão não 
encontrava respaldo na Constituição Federal.  
Outrossim, sob o aspecto material, o projeto se encontra em consonância com os 
mandamentos da Carta Magna e da Lei Orgânica do Município. Com efeito, tanto na 
Carta Magna (art. 196) quanto na Lei Fundamental do Município (artigos 213 e 216, I), 
existe expresso mandamento no sentido de que o Poder Público garantirá a todos o 
acesso universal e igualitário à saúde, sob os aspectos de promoção, preservação e 
recuperação.  
Importante registrar que a Constituição Federal estabelece como uma das diretrizes do 
Sistema Único de Saúde a prioridade para as atividades preventivas (art. 197, II). Tal 
posicionamento do legislador constituinte se deve ao claro fato de que adotando ações 
preventivas certamente a incidência da doença diminuirá e, consequentemente, os 
gastos com tratamentos, medicamentos, internações e afins serão reduzidos 
desonerando os cofres públicos, isso, sem mencionar o ganho em qualidade de vida 
para a população.  
Durante a tramitação da propositura deverão ser realizadas duas audiências públicas 
em atendimento ao disposto no art. 41, XI da Lei Orgânica do Município.  
A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
desta Casa, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica Paulistana.  
Em vista do exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24.04.2013.  
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